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GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0352, DE 11 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Limpeza Pública e Iluminação da Secretaria de

Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR PEDRO JUSSIVAN JUSTINO

RIBEIRO, inscrito no CPF nº XXX.832.813-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Coordenador de Limpeza Pública e

Iluminação, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos (SEMASP), de Nível

Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de abril

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 11 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0370, DE 18 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre o remanejamento de servidor

público municipal da Autarquia Municipal de

Meio Ambiente (AMAJU), para a Secretaria

de Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 175, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca do

Remanejamento de servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 066/2024,

oriundo da Autarquia Municipal de Meio Ambiente (AMAJU), no

qual disponibiliza, para remanejamento, o servidor público municipal

PEDRO PAULO BATISTA NUNES, para que o mesmo retorne a

exercer suas funções perante sua secretaria de origem, a Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos (SEMASP);

RESOLVE,

Art. 1º. – REMANEJAR o Sr. PEDRO PAULO BATISTA

NUNES, servidor público municipal, Matricula Funcional nº 22104,

admitido em 04 de março de 2010, investido no cargo de provimento

efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, atualmente lotado na Autarquia

Municipal de Meio Ambiente (AMAJU), para a Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Serviços Públicos (SEMASP).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 18 de abril

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0371, DE 18 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre o Retorno às Funções pós Licença

para tratar de Interesse Particular (Licença sem

Vencimentos) de servidor pertencente à

Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO as disposições do Art. 80, § 1º, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte), acerca do retorno às funções pós Licença para tratar de

Interesse Particular;

CONSIDERANDO o pedido de Retorno às Funções,

protocolado sob o nº 202404-16954, feito por ROSANGELA DA

SILVA LANDIM, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Agente Administrativo, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202404-16954, proferido através da Decisão

Administrativa datada de 05 de abril de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER RETORNO ÀS FUNÇÕES à Sra.

ROSANGELA DA SILVA LANDIM, servidora pública municipal,

Matricula Funcional nº 1094, admitida em 15 de maio de 1998,

investida no cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC), devendo a mesma retornar às suas funções de forma

imediata.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0372, DE 18 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre o Retorno às Funções pós Licença

para tratar de Interesse Particular (Licença sem

Vencimentos) de servidor pertencente à

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO as disposições do Art. 80, § 1º, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte), acerca do retorno às funções pós Licença para tratar de

Interesse Particular;

CONSIDERANDO o pedido de Retorno às Funções,

protocolado sob o nº 202403-16909, feito por FRANCINEIDE

LIMA FEITOSA DOS SANTOS, servidora pública municipal,

investida no cargo de provimento efetivo de Agente de Combate às

Endemias, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202403-16909, proferido através da Decisão

Administrativa datada de 27 de março de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER RETORNO ÀS FUNÇÕES à Sra.

FRANCINEIDE LIMA FEITOSA DOS SANTOS, servidora pública

municipal, Matricula Funcional nº 20887, investida no cargo de

provimento efetivo de Agente de Combate às Endemias, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), devendo

a mesma retornar às suas funções de forma imediata.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0373, DE 18 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Gerente de

Fiscalização de Feiras e Ocupação do Solo

Urbano da Secretaria de Meio Ambiente e

Serviços Públicos do Município de Juazeiro do

Norte.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ROMÁRIO RODRIGUES DE

FREITAS, inscrito no CPF nº XXX.814.603-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Gerente de Fiscalização de Feiras e

Ocupação do Solo Urbano, integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

(SEMASP), de Nível Ocupacional DAS-6.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de abril

de 2024, revogando-se os termos da Portaria nº 0350, de 10 de abril

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0374, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Assessor

Pedagógico Fundamental I da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR FRANCISCA MOREIRA FELIPE,

inscrita no CPF n° XXX.885.963-XX, para cargo de provimento em

comissão de Assessor Pedagógico Fundamental I, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC), de Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 15 de abril

de 2024, revogando-se a Portaria nº 0365, de 16 de abril de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0375, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Diretor de

Monitoramento, Controle e Avaliação

Pedagógica da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR TEREZINHA SOUSA DOS SANTOS,

inscrita no CPF nº XXX.085.503-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Diretor de Monitoramento, Controle e Avaliação

Pedagógica, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 15 de abril

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0376, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Ouvidor da

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR NATERCIA DE SOUSA ARAÚJO

ALVES, inscrita no CPF nº XXX.362.253-XX, do cargo de provimento

em comissão de Ouvidor, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), de Nível Ocupacional DAS-

4.

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de 19 de abril

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0377, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Ouvidor da

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR RONALDO DOS SANTOS TORRES,

inscrito no CPF nº XXX.770.913-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Ouvidor, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), de Nível Ocupacional DAS-

4.

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de 22 de abril

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0378, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a renovação de Cessão de servidor

público pertencente à Secretaria de Saúde do

Município de Juazeiro do Norte, para o

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio nº 146/2021,

datado de 1º de setembro de 2021, estabelecido entre o Tribunal de

Justiça do Estado do Ceará e o Município de Juazeiro do Norte, com

vigência até a data de 31 de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 018/2024, oriundo

da 2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte, no qual solicita a

renovação de cessão do servidor público municipal FRANCISCO

WASHINGTON ALVES SILVA para que o mesmo continue a exercer

suas funções perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do

Norte;

RESOLVE,

Art. 1º – RENOVAR A CESSÃO do Sr. FRANCISCO

WASHINGTON ALVES SILVA, servidor público municipal,

Matricula Funcional nº 7.039, admitido em 23 de abril de 2007,

investido no cargo de Agente de Combate às Endemias, cargo por

lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), para

continuar a exercer suas funções perante a 2ª Vara Cível da Comarca

de Juazeiro do Norte, com ônus para esta municipalidade.
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Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de 1º de maio

de 2024, encerrando seus efeitos em data de 31 de dezembro de

2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0379, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a cessão de servidor público

pertencente à Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte, para o Poder

Executivo do Estado do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a disposição legal do Art. 88, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca da cessão de

servidores públicos municipais, regulamentada pelo Decreto Municipal

nº 801, de 05 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação

Técnica nº 001/2023, firmado entre o Poder Executivo do Estado

do Ceará e o Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte/

CE, com data de 13 de janeiro de 2023, com vigência até 31 de

dezembro de 2024;

CONSIDERANDO a solicitação contida nos termos do

Oficio nº 165/2024, oriundo do Gabinete do Secretário de Estado

Chefe da Casa Civil, no qual solicita a cessão da servidora pública

municipal PATRÍCIA PORFÍRIO VILAR CÂNDIDO para que a

mesma exerça cargo de provimento em comissão de Coordenador

Escolar perante a Secretaria de Educação do Estado do Ceará;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER A CESSÃO da Sra. PATRÍCIA

PORFÍRIO VILAR CÂNDIDO, servidora pública municipal,

Matricula Funcional nº 4379, admitida em 08 de agosto de 2006,

investida no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo de lotação

perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), para exercer

suas funções perante a Secretaria de Educação do Estado do Ceará,

órgão este que deverá promover o ressarcimento, ao cedente, dos

valores concernentes à presente cessão, consubstanciados nos salários

mensais pagos ao servidor ora cedido através da folha de pagamento

do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 17 de abril

de 2024, encerrando seus efeitos em 31 de dezembro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0380, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a encerramento de cessão de

servidor público pertencente à Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte,

para o Poder Executivo do Estado do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a disposição legal do Art. 88, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca da cessão de

servidores públicos municipais, regulamentada pelo Decreto Municipal

nº 801, de 05 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação

Técnica nº 001/2023, firmado entre o Poder Executivo do Estado

do Ceará e o Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte/

CE, com data de 13 de janeiro de 2023, com vigência até 31 de

dezembro de 2024;

CONSIDERANDO o teor da declaração expedida pela

Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação do

Município de Juazeiro do Norte (CREDE 19), órgão integrante da

Secretaria de Educação do Estado do Ceará, no qual informa o

encerramento da cessão da servidora pública municipal REJANE

BEZERRA SAMPAIO, ocorrido em 02 de janeiro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º. – PÔR TERMO À CESSÃO da Sra. REJANE

BEZERRA SAMPAIO, servidora pública municipal, Matricula

Funcional nº 22134, investida no cargo de provimento efetivo de

Professor, com carga horária de 100 (cem) horas mensais, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de abril de 2024.
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GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0381, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a encerramento de cessão de

servidor público pertencente à Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte,

para o Poder Executivo do Estado do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a disposição legal do Art. 88, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca da cessão de

servidores públicos municipais, regulamentada pelo Decreto Municipal

nº 801, de 05 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação

Técnica nº 001/2023, firmado entre o Poder Executivo do Estado

do Ceará e o Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte/

CE, com data de 13 de janeiro de 2023, com vigência até 31 de

dezembro de 2024;

CONSIDERANDO o teor da declaração expedida pela

Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação do

Município de Juazeiro do Norte (CREDE 19), órgão integrante da

Secretaria de Educação do Estado do Ceará, no qual informa o

encerramento da cessão do servidor público municipal JOSÉ

DUARTE DE LIMA NETO, ocorrido em 1º de fevereiro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º. – PÔR TERMO À CESSÃO do Sr. JOSÉ DUARTE

DE LIMA NETO, servidor público municipal, Matricula Funcional

nº 4083, admitido em 08 de agosto de 2006, investido no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo de lotação perante a Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

fevereiro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0356, DE 15 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Diretor da

Juventude da Secretaria de Esporte e Juventude

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR CAMILA PAIVA DE OLIVEIRA,

inscrita no CPF nº XXX.290.773-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Diretor da Juventude, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

(SEJUV), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de abril

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 15 de abril de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 078/2024, de 01 de abril de 2024

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 22024.02.026-0021, f irmado entre a

empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA

LTDA e a Secretaria de Finanças do Município

de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE

JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo

Art. 81 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 e

considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei 8.666/93, de 21 de

junho de 1993,

RESOLVE:

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN
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Art. 1º - Designar o  Sr. CLAYTON ERIVELTON BELÉM

DE OLIVEIRA portadora do RG nº 98XXXXXXX60, inscrito no

CPF nº XXX695183XX, investido no cargo em comissão de Secretária

do Secretário, Matrícula 15875, integrante da estrutura organizacional

da Secretaria de Finanças (SEFIN), para exercer a função de Fiscal

do Contrato  nº 22024.02.026-0021, que tem por finalidade a

Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos

de informática, devidamente instalados, de acordo com as necessidades

da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/Ce.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de abril

de 2024.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 01 de abril de 2024.

Clayton Erivelton Belém de Oliveira

Fiscal do Contrato

Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário Municipal de Finanças

P R O C E S S O    A D M I N I S T R A T I V O  DE

VACÂNCIA –

DECISÃO  DE  DECLARAÇÃO DE

REVELIA E NOMEAÇÃO DE

 DEFENSOR  DATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE VACÂNCIA N. 0014/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0001/2024 - SEAD

PORTARIA DELEGATÓRIA N. 0064/2023 - SEAD

SERVIDOR: EDNA RODRIGUES BRANDÃO, matrícula nº

00001691, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (SESAU),

endereço residencial: Rua 22 de Julho, 1468, Limoeiro, Juazeiro do

Norte - CE, 63040-602.

OBJETO: Apuração de dever de romper vínculo diante de situação

de vacância gerada pela aposentadoria do servidor perante o RGPS,

com a utilização total ou parcial de contribuições previdenciárias

vinculada com a atividade do cargo público.

Trata-se de Processo Administrativo de vacância instaurado

a partir de portaria n. 0001/2024 – SEAD, publicada no Diário

Oficial do Município aos 03 de janeiro de 2024.

Compulsando os autos observo que a servidora fora

devidamente citada, fls. 72 (frente e verso), em 18/03/2024, e que o

prazo concedido decorreu em 30/03/2024, sem apresentação de

defesa ou justificativa escrita (fls. 76).

Diante do exposto, DECLARO REVEL a servidora

FRANCILUCE PEREIRA RODRIGUES, bem como DEVOLVO

O PRAZO para a defesa e DESIGNO a Advogada DRA. ROMANA

HALSEA DE OLIVEIRA MOREIRA, OAB/CE nº 8.701, para

PATROCINAR os interesses do(a) servidor(a), ocasião em que deverá

assinar o compromisso e ser intimado(a) para todos os atos deste

processo.

Publique-se.

Intime-se.

____________________________________________

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

Secretário Municipal de Administração – Portaria n. 0001/2022,

de 03 de janeiro de 2022

Matrícula n. 95.301

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD
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PORTARIA  015/2024

Homologa o Relatório do Processo Nº Processo

Nº 2403130859.83 que aprovou o

Recredenciamento da EEF PREFEITO JOSÉ

MONTEIRO DE MACEDO Cód. INEP:

23165677, e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Juazeiro do

Norte, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE.

Artigo 1º. HOMOLOGAR o Relatório do Processo Nº

2403130859.83  elaborado pela conselheira Josefa Tavares de Luna

Pinho, após avaliação  in loco, tendo em vista que a escola atende as

exigências no tocante a   DOCUMENTAÇÃO, INFRAESTRUTURA

FÍSICA, CORPO DOCENTE, CORPO TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO, ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-

PEDAGÓGICA e ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO ESCOLAR, e

mediante a obtenção de Conceito Institucional = 5 (cinco),  conforme

deliberação do Conselho Pleno, em reunião de 17 de abril  de 2024,

que aprovou o  Recredenciamento e Reconhecimento do Ensino

Fundamental  da Escola: EEF PREFEITO JOSÉ MONTEIRO DE

MACEDO Cód. INEP: 23165677 Endereço: RUA SÃO SALVADOR

Bairro: JUVÊNCIO SANTANA CEP: 63016-040 Cidade:

JUAZEIRO DO NORTE UF: CE Telefone: (88)3511-5576 E-mail:

escolajosemonteiro@seduc.juazeiro.ce, até 07/04/2029.

Artigo 2º.  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Juazeiro do Norte,  18  de abril  de 2024.

Prof.Dr José Marcondes Macedo Landim

Presidente do Conselho Municipal de Educação.

RESOLUÇÃO N.º 12, DE  22 DE ABRIL DE 2024 – CMAS

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA

INSCRIÇÃO DE Nº 69 PARA

ASSOCIAÇÃO DA ESCOLINHA DE

ATLETISMO “OS VOLUNTÁRIOS”, NO

CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-

CE.”

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS de Juazeiro do Norte, no uso de suas atribuições e competências

que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059 de 05 de dezembro de 1995,

alterada pela Lei Municipal nº 3.051 de 05 de junho de 2006 e o seu

Regimento Interno.

CONSIDERANDO, a deliberação consignada na ata nº

03/2024 desse Conselho, em Reunião Ordinária, realizada no dia 16

de Abril de 2024, que deliberou pela aprovação da inscrição de nº 69

para Associação da Escolinha de Atletismo “Os Voluntários”, no

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Juazeiro do

Norte-CE.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o deferimento da inscrição de nº 69 para

a Associação da Escolinha de Atletismo “Os Voluntários”, no

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Juazeiro do

Norte-CE.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Juazeiro do Norte-CE, 22 de abril de 2024.

MARIDIANA FIGUEIREDO DANTAS

PRESIDENTE DO CMAS

RESOLUÇÃO N.º 13, DE  22 DE ABRIL DE 2024 – CMAS

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA

INSCRIÇÃO DE Nº 70 PARA CASA DE

REFERÊNCIA SANTA ANA, NO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - CMAS DO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE.”

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS de Juazeiro do Norte, no uso de suas atribuições e competências

que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059 de 05 de dezembro de 1995,

alterada pela Lei Municipal nº 3.051 de 05 de junho de 2006 e o seu

Regimento Interno.

CONSIDERANDO, a deliberação consignada na ata nº

03/2024 desse Conselho, em Reunião Ordinária, realizada no dia 16

de Abril de 2024, que deliberou pela aprovação da inscrição de nº 70

para Casa de Referência Santa Ana, no Conselho Municipal de

Assistência Social – CMAS de Juazeiro do Norte-CE.

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  CME

CMAS
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RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o deferimento da inscrição de nº 70 para

a Casa de Referência Santa Ana, no Conselho Municipal de

Assistência Social – CMAS de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Juazeiro do Norte-CE, 22 de abril de 2024.

MARIDIANA FIGUEIREDO DANTAS

PRESIDENTE DO CMAS

PORTARIA Nº 109/2024

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao vereador RAIMUNDO FARIAS

GREGÓRIO JÚNIOR, 03(três) diárias, para os dias 24 a 26 de abril

do corrente ano, com passagens aéreas (ida e volta), para viagem com

destino a BRASÍLIA/DF, com o objetivo de participar XXIII Marcha

dos Gestores e Legislativos Municipais, organizada pela Plenária

Assessoria em parceria com a UVB, a se realizar no Centro de

Convenções Ulysses Guimarães, na capital do país.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), conforme

previsto na citada lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (22) vinte e dois dias de abril do ano de

dois mil e vinte quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 110/2024

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao vereador WILLIAM DOS SANTOS

BAZÍLIO, 03(três) diárias, para os dias 24 a 26 de abril do corrente

ano, com passagens aéreas (ida e volta), para viagem com destino a

BRASÍLIA/DF, com o objetivo de participar XXIII Marcha dos

Gestores e Legislativos Municipais, organizada pela Plenária Assessoria

em parceria com a UVB, a se realizar no Centro de Convenções

Ulysses Guimarães, na capital do país.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), conforme

previsto na citada lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (22) vinte e dois dias de abril do ano de

dois mil e vinte quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 111/2024

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao vereador PAULO CÉSAR DE LIMA

ANDRELINO, 03(três) diárias, para os dias 24 a 26 de abril do

corrente ano, com passagens aéreas (ida e volta), para viagem com

destino a BRASÍLIA/DF, com o objetivo de participar XXIII Marcha

dos Gestores e Legislativos Municipais, organizada pela Plenária

CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO
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Assessoria em parceria com a UVB, a se realizar no Centro de

Convenções Ulysses Guimarães, na capital do país.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), conforme

previsto na citada lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (22) vinte e dois dias de abril do ano de

dois mil e vinte quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 112/2024

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao vereador JOSÉ ADAUTO ARAÚJO

RAMOS, 03(três) diárias, para os dias 24 a 26 de abril do corrente

ano, com passagens aéreas (ida e volta), para viagem com destino a

BRASÍLIA/DF, com o objetivo de participar XXIII Marcha dos

Gestores e Legislativos Municipais, organizada pela Plenária Assessoria

em parceria com a UVB, a se realizar no Centro de Convenções

Ulysses Guimarães, na capital do país.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), conforme

previsto na citada lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (22) vinte e dois dias de abril do ano de

dois mil e vinte quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 113/2024

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao vereador JOSÉ IVANILDO

ROSENDO DO NASCIMENTO, 03(três) diárias, para os dias 24 a

26 de abril do corrente ano, com passagens aéreas (ida e volta), para

viagem com destino a BRASÍLIA/DF, com o objetivo de participar

XXIII Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais, organizada pela

Plenária Assessoria em parceria com a UVB, a se realizar no Centro

de Convenções Ulysses Guimarães, na capital do país.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), conforme

previsto na citada lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (22) vinte e dois dias de abril do ano de

dois mil e vinte quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 114/2024

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao vereador CÍCERO DA SILVA CIRILO,

03(três) diárias, para os dias 24 a 26 de abril do corrente ano, com

passagens aéreas (ida e volta), para viagem com destino a BRASÍLIA/

DF, com o objetivo de participar XXIII Marcha dos Gestores e

Legislativos Municipais, organizada pela Plenária Assessoria em

parceria com a UVB, a se realizar no Centro de Convenções Ulysses

Guimarães, na capital do país.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), conforme

previsto na citada lei.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (22) vinte e dois dias de abril do ano de

dois mil e vinte quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 115/2024

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao vereador JOSÉ JOÃO ALVES DE

ALMEIDA, 03(três) diárias, para os dias 24 a 26 de abril do corrente

ano, com passagens aéreas (ida e volta), para viagem com destino a

BRASÍLIA/DF, com o objetivo de participar XXIII Marcha dos

Gestores e Legislativos Municipais, organizada pela Plenária Assessoria

em parceria com a UVB, a se realizar no Centro de Convenções

Ulysses Guimarães, na capital do país.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), conforme

previsto na citada lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (22) vinte e dois dias de abril do ano de

dois mil e vinte quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 2024.05.14  – SECULT – EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2024 PARA SELEÇÃO DE

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA A REALIZAÇÃO

DA 46ª VAQUEJADA PADRE CÍCERO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE NO DIA 08 DE

FEVEREIRO DE 2024, OBJETO: REALIZAÇÃO DA 46ª

VAQUEJADA PADRE CÍCERO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE,

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE – CE, VALOR GLOBAL

DE R$ 650.0000,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS),

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1301 27 392 0029 2.110

REALIZAÇÃO DA VAQUEJADA, ELEMENTO DE DESPESA:

CONTRIBUIÇÕES 3.3.50.41.00. - SIGNATÁRIOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE CEARÁ,

DENOMINADA CONTRATANTE, INSCRITA NO CADASTRO

NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA SOB O N.º 07.974.082/0001-

14, POR MEIO DA SECRETARIA DA CULTURA, DE JUAZEIRO

DO NORTE – SECULT, NESTE ATO REPRESENTADO PELO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA O

SR.VANDERLUCIO LPOES PEREIRA, RG Nº 19XXXX1, SSP-

CE,  INSCRITO NO CPF SOB Nº XXX.561.314-XX DE OUTRO

LADO O INSTITUTO GESTÃO SOARES, CNPJ: 01.114.904/

0001-00, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. JAIRO

SOARES DA SILVA, PORTADOR DO CPF XXX.629.813-XX

DENOMINADO CONTRATADO. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

DE 27 DE MARÇO DE 2024 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

DATA DO CONTRATO: 27 DE MARÇO DE 2024.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação – Concorrência Eletrônica n° 2024.04.05.2. A

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna

público, para conhecimento dos interessados, que fica REVOGADO

o procedimento licitatório modalidade Concorrência nº

2024.04.05.2, haja vista que que o orçamento do projeto constante

no anexo I do instrumento convocatório foi desenvolvido com base

na Convenção Coletiva de Trabalho n° CE000508/2023 que abrange

a(s) categoria(s) Empregados em Empresas de Asseio e Conservação e

Terceirização de Mão de Obra, com abrangência territorial em CE.

Todavia, o referido orçamento deveria ter como base a Convenção

Coletiva de Trabalho n° CE000499/2023 que abrange a(s)

categoria(s) Limpeza pública e privada, Coleta de resíduos sólidos de

qualquer natureza e seu transporte, pinturas de meio fio de ruas e

avenidas, com abrangência territorial em CE. Fica ainda informado

que posteriormente será publicado um novo certame com as devidas

retificações junto instrumento convocatório e seus anexos. Maiores

informações na sede da Central de Compras do Município, sito na

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 1º andar – Centro

- CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00
às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norte/CE, 22 de abril de 2024. Darcya Alves Monteiro –
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

e Serviços Públicos.

AVISOS E EDITAIS
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